
TOMADA DE PREÇOS m  60002/2020

CONTRATO N9: 60099/2021-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO 
MUNICiPAL DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS E DEL ENGENHARIA -  EIRELI- 
ME, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Cajazeiras- 
PB, R Arsênio Rolim Araruna, SN - Cocodé - Cajazeiras - PB, CNPJ n9 11,902.878/0001-39, neste 
ato representado pela Secretária Mycheiie Dantas de Almeida Noleto, Brasileira, Casada, 
Enfermeira, residente e domiciliada no Loteamento Verdes Vales, Cidade de são João do Rio 
do Peixe- PB, CPF n9 041.690,234-04, Carteira de Identidade n9 2134863 SSDS/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE,, e do outro lado DEL ENGENHARIA -  EIRELI-ME, CNPJ nS 
17.415.942/0001-33, neste ato representado por wendeyson Gomes Ferreira, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua professor Alencar n° 76, bairro Centro, 
Cidade de Itaporanga PS, CPF n9 056.572.854-76, Carteira de Identidade n9 2.752.600 SSP/PB 
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: .
Este contrato decorre da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N9 60002/2020, 
processada nos termos ds Lei Federal n9 8.656/93 e suas alterações e a Lei Complementar n9 
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Execução de Obras de Engenharia visando às reformas 
por lote individuais: REFORMA DA DBS PATAMUTÉ NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS-PB; 
REFORMA DA UBS DR. JOSÉ LEITE ROLIM NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS -  PB; REFORMA DA 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA -  SiMÃO DE OLIVEIRA; REFORMA DAB UBS FRANCISCO 
NUMES DA SILVA NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS -  PB; REFORMA DA UBS JOSÉ ANTÔNIO 
PESSOA MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS.

O presente instrumento é oriundo da licitação realizada na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOSAI por lotes cotados individuais, LOTE 1, LOTE 2, 
LOTE 3, LOTE 4, LOTE 5, sob a forma da execução indireta, no regime de empreitada por 
preço global.
Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas, TOMADA DE PREÇOS N9 
60002/2020 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independerão de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PhEÇüó;
O vcior tocai deste contrato, o oase do preço proposto do lote, é de R$ 566.463,94 (quinhentos 
e sessenta s seis mi! quatrocentos s sessenta s três reais e noventa e quatro centavos).
Os preços a serem aplicados para execução das obras e serviços objeto deste Contrato serão 
unitários, especificados na PLANILHA DE CÁLCULO REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJAZEIRAS e termos da proposta apresentada e aprovada, que passará a integrar este 
Contrato, independentemente de transcrição. Fica expressamente estabelecido que os preços



referidos incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução das ob 
quaisquer encargos que possam incidir nas obras e serviços a serem executados, inclusiví 
tocante ao assentado peia Lei Municipal 1.814/2009 e suas posteriores alterações

CLÁUSULA QUARTA - DQ REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 
65, §§ 52 e 6y, da Lei 8.666/S3, mediante comprovação documental e requerimento expresso 
do Contratado.
Os preços contratuais, em, Reais, podarão ser reajustados pelo índice Nacional de Preços da 
Construção Civil - INCC, apurados a fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, após decorrido 
01{um) ano do mês base da proposta que deverá ser o mesmo do orçamento preestabelecido 
no editai, nos termos do ART. 32 3 l~- da Lei ne 10.192, de 14/02/01, sendo o índice iniciai (Io) 
referente ao mês do Orçamento do ORC. Tai procedimento somente será admitido se, após 
prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 meses, em atendimento aos termos do art. 
22 da Lei rO. 10.192/2001, ou seja, nos contratos de prazo for inferior a um ano.
Caso decorra período superior a um jno contado a partir da data base da proposta, o reajuste 
será aplicado pelos índices, setoriais pertinentes, mediante requerimento expresso do 
Contratado.
Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte fórmula:

R = V x 1 — Io 
Io

Na qual:______________________________ ___________________________________________________
R - Valor tía parcela de reajusta,vsento procurado
io - índice de preço verificado no mês do orçamento do ORC
Ei - índice de preço referente ao mês de reajustamentc
V = Valor a preços iniciais da parcela dc contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

Para itens de contratos que necessitem ser reajustados por mais de um índice, as parcelas que 
compõem esses itens deverão ser desmembrados passando cada parcela a ser corrigida pelo 
seu respectivo índice.
Não se admitirá, nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus
semelhantes.
Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo vaior da parcela ou o saldo 
contratual vigerá e passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste 
adiciona! e, assim, sucessiva mente, durante z vigência do ccntrato.
Ncs casos em que a prorrogação dos prezes seja de inteira responsabilidade da contratada, os 
contratos nac serão reajuste :!-r r.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: .
Os pagamentos das despesas cara atonder a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista ric orçamento Municipal para 0 exercício de 2020, na 
classificação abaixo:

02T3G — FUNDO M«. WÍCÍPAL DE SAÚDE
ÍG.301J 004.Í061 -  INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA
ATENÇÃO BÁSICA
4490.51 -  OBRAS E INSTALAÇÕES

121J — RECEITAS DE IMPOSTOS £ DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS -  SAÚDE 
Í2 ÍS -  TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES

IX.'; C OVE RN O FEDERAL -  HLOCO RE INVESTIMENTOS



CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E FATURAMENTO:
O valor correspondente à execução dos serviços será depositado em Conta Corrente da 
CONTRATADA., através de Ordem Bancária. Transferência ou através de pagamento em cheque 
na Tesouraria Gerai da Prefeitura cie Cajazeiras, mediante Autorização de Pagamento (AP), no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da emissão do aceite na nota fiscal ou 
fatura recebida pelo ORC, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros e, com base nas medições realizadas e aceitas pela Fiscalização, lançadas em 
Boletim de Medição, 3per- :: cumprimento das orientações dispostas nos normativos 
municipais.
Será emitida nota fiscaí, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão 
efetuados, após o processe reguiar com base nas medições realizadas e aceitas pela 
Fiscalização, lançadas ern Scietim de Medição, que após conferido será assinado pelo 
Engenheiro Fiscal de Obras e pelo responsável da CONTRATADA, acompanhado da respectiva 
comprovação de regularidade fiscei s trabalhista.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS FRAZOi:
O prazo do: execução dc objeto será de acordo corr cada lote: LOTE 1, 120 dias; LOTE 2, 60 
dias, LOTE 3, 50 dias; LOTE 1, 90 dias; LOTE 5, 50 dias, contados da assinatura da Ordem de 
Serviços, que serão execumdoc ‘crUcnne o cronograma físico financeiro ANEXO a este 
Contrato.
Início: EM ATÉ 10 (dez) DIAS, APÓS Ã ASSINATURA DA ORDEM DE SERVIÇO.
O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo tal prazo 
ser p.-crrcgaJo nas hipóteses eler.catías no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n® 8.666, de
1933.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DO CONTRATANTE:
Além das estabelecidas no Edital, na legislação pertinente, neste Contrato, bem como, as 
obrigações definidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N- 031/2017 e seus anexos, instituída pelo 
Decreto Municipal 034/2017 da 15 de dezembro de 2017, ANEXO VIII, constituem obrigações
da ccncraían.e: .
a -  Efetuai os pagamentos das faturas emitidas peia Contratada com base nas medições de 
serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato, ou
seja, qua forem r e g u l a r . - f  - ... ida:.:-;.;
b ■ Proporcionar ao Contratado todos os meias necessários para a fiel execução dos serviços 
oonír-i'.-Ã.
c - Manter desce o Início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu critério 
exclusivo, um Fiscal de obra, constituído por profissional habilitado que será responsável pelo
a com panou monte e conToie dos trabalhos.
d - Disponibiliza,- para equipe de dsmdrmção Livro cie Ocorrências, com abertura formal, para 
registro de fatos toma o renhana implicação contratual,
e - Emitir ordens de início e de paralisação des serviços; 
f - Liberar as meas destinadas ao serviço;
g - Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no 
Cronograma rísicc; -Financeiro;
h - Procedei às medições rc-errais da.; renbços efetiva mente executados; 
i - Notificar a contmtod■■ ;m mT-mm .'regularidade detectada na execução do contrato, 
exercendo a mai: prapT ? ; v-’ ~ mmdizaçoo e, no casc de não regularização, processar a
rescisão, e/o*, ser for o caso, executar a garantia de execução e/ou aplicar as sanções
prevom: neste edital e nc arl. 57 ;!s mí n‘;> 8.S66/S3;



j - Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condi 
estipuladas neste EDITAL;

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
Além das estabelecidas no Editai, na legislação pertinente, neste Contrato, bem como, as 
obrigações definidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N2 001/2017 e seus anexos, instituída pelo 
Decreto Municipal 034/2017 de 15 de dezembro de 2017, ANEXO VIII, constituem obrigações
da contrataut:
a - Executar cs serviços objeto do presente Editai, observando este Termo de Referência e, de 
modo geral, as Especificações e as Normas Técnicas vigentes no ORC, aquelas Complementares 
e Particulares e outras pertinentes aos serviços em licitação, constantes dos respectivos 
projetos, as instruções, recomendações e determinações da Fiscalização e, quando houver, da 
Supervisão e dos; órgãos Am . c.; i _ ci. • £ í V vo 3 rvâr.cia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributaria e trabalhista, bem como por tocas ss despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado;
c - Manter proposto cops sitsdc o idôneo, acedo pelo Contratante, quando da execução de 
contrato, que o "epresenm íném■ê-nm tr. em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados;
e - Providenciar junto ao CRFA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao 
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.2 6496/77; 
f - Obter, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA ns 001/2018-CGM/SEPLAN, o
alvará de construção e, se rvrrrsxáric, o al-arfi de demolição, na forma das disposições em 
vigor;
g - Adquirir e manter permenenterr.ente no escritório das obras, um DIÁRIO DE OBRAS, no qual 
a Fiscalização e a CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, 
devendo ser «nt-egue ao ORC, quando da medição final e entrega das obras. A fiscalização 
revisará, forrnaímente, essa anotação, que será assinada por ela e pelo responsável da 
contratada, informando, também, a data do registro;
h - Registrar diariamente, nn né'A; cie Cbras, os serviços executados e em andamento, 
entrada e saída de equípa-re^-m de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro
de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas.
i - Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a execução dos 
serviços e obras, devendo informrr s Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha 
ou omissão que for constatada;
j - Forrece: aos funcionários to dos cr equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 
- Equipamentos de Prmeçõn r-o;. - ';!?! tais como: capacetes e óculos especiais de 
segurança, protetores facvõs. mangas de proteção, botas de borracha e cintos de
segurança, de conformidade com o n? to rei a dos serviços e obras em execução;
I - Comur.La. i  fiscr-lr-zc;ão e, nos v  de acidentas fatais, è autoridade competente, da 
maneira mais detalhada pcssfvol, por escrito, tc-dc tipo de acidente que ocorrer durante a 
execução cios serviços e obras, inclusive prncípios de incêndio;
m Asíegur?r durante a execução d?: obras, a proteção e conservação dos serviços 
executados, bem : ;ôc -■ manter a vigilância necessária à segurança de
pessoas e dos bons móveis r  ?móvei«, de vo-mo a controlar a entrada e saída de materiais, 
máquinas, equipamentos a pessoas, bem como ma-ter a ordem e disciplina em todas as

n - Rrcvid-cnciar as Hgaçõe: dré-êAra des utilidades previstas no projeto, como água, 
esgotos, g;s, energia elétrica e telefones;

%



U*
o - Mão ceder, transferir ou sub-ccntratar {iNCLUSIVE A TOTALIDADE DE OPERÁRIOS),^
todo ou em parte, o objeto deste Instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaç 
expressa do Contratante: 
p - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado, 
q - No prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia 
cori Esponó:.;v:e a 5% (cinco par sente' sabre o valor da contratação, em conformidade com 
Are 55 da l.ol 8.566/9?. O ‘'"der garanta poderá ser atualizada sempre que houver 
alteração, reajuste ou revisão do valor do contrato. A garantia prestada será restituída após o 
cumprimento integral de tedas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, poderá ser 
atualizada mor-etariamente, conforme disposto no Art. 56, §• 49, da Lei 8.666/93. Não 
oco; rendo ? efetiva prettação de garantis no prazo determinado sujeitará o Contratado às 
penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste contrato, 
r - bogüi' e monograma fs ic r mm empes de execução dos serviços. Realizar, com zelo e 
fidelidade a prática de b r ; .jerviços, observando as formas, as medidas, os
desenhos, realizando vn"m-"vp'm "in loco" e a melhor metodologia, não se admitindo 
modificações itm  a prévia consulta e concordância da fiscalização, a quai se compromete, 
descie .á. submete '-sm
s Caberá também 2 -contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento 
Definitivo aos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do 
Código CV-I Brasil tire, dzvr.rdc meí,mr t reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou
imperfeições mm se m: ”c- m - m m  ;mmcdc, mdependentenrvante de qualquer pagamento
do Contraíam.;;.
t -- A contratada deverá, juntame-nte com -j fiscalização da obra, confeccionar e entregar a 
Dccunmmmçciú As Built, para fins ds recebimento provisório, conforme disposto no § 39, do 
art. 43, da IN 00J/201'MC5M.
u -- A centra t?.da deverá dober-m e executar o Piar o de Gerenciamento de Resíduos da
Ccmcmaçüc - m R 5 r - - 'o-dp — arm/ZOCÒ.

CLÁUSULA iitZlM Â - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS:
a. Em caso de aditamento contratual que incorm em inclusão de serviços não previstos
inkrdrr.s.r.í-: m pizdlha orçamentária, o: preços desses novos serviços serão reduzidos na 
mesma prcpcrçgo do desconte ofertado pela contratada á época da licitação, ou seja, sofrerão 
redução propc;merm! à chferença percorfua! originai entre os custos unitários dos insumos e 
sendo;:.:; mmadem mr: mm ma'p;mm. . agudos constantes na planilha orçamentária do órgão 
licitante.
b. Zm umndimm r:to ao disposto --o A .ordao :d 2522/2013 -TCU -  Plenário, será adotada a 
incidência cia caxe de CD; eepamímada :t:j orçament-m-basa da licitação para os serviços 
novos heiudm p:m neic to mfdvcs c o o :o ;le s e m p re  que a taxa de BDI adotada pela 
contratada for injustificada sente elevado, com vistas a garantir o equilíbrio econômico- 
fir.anceiro -Ju contraio a c mam.mtrmmc do percentual de desconto ofertado pelo 
contratado, em aterdim-mío ?- ;..rí. T T, meiso XXi, do Constituição Federai e ao art. 14 do 
De creio n. 7.583/2013.
b. tiuldm-sc -á tomo mftrt:-' d paro t t.abotação de aditivos de valor, a mesma tabela de 
reíerònom LdZzcJe ; ; d^mm-p5:. í.;-- crçommnío pela administração (SINAP! -
M trtC,'CfC 5. fC Ç  :vaà -gr



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PARALISAÇÃO:
A CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de paraíf 
a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA, po? 
escrito de tal decisão.
Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir total ou 
parciaimente o contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito à CONTRATANTE.
Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e perdurem 
por IC (dez) dias ou mais, a LCNTRÂTAN FE poderá suspender o contrato, pelo período 
necessário à solução do impasse, cessando nesse período às obrigações da CONTRATADA.
Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer das 
partes poderá solicitar a rescisão do Contrato.
Em caso de paralisação da obra por razões injustificadas pela contratada, caberá à 
CONTRATANTE notificá-la dentro de £ (cinco) dias após a descoberta da paralisação, para que
retorne e cura cu tenho seu contrato rescindido e as respectivas punições aplicadas;

CLAUvfLA 7WDA - ??■-'! AÇTET AÇÃÜ E RESCISÃO OG CONTRATO:
Este contrauO poderá ser alterado, uniliíeralmente peio Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Ari, 55 2 será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Arís. 77, 73 e 73 da Lm S.-556/3?.
O Contrato poderá ser esdndkm amigavelmente a critério do ORC, por acordo entre as partes 
ou por razões de ordem administrativa;
0 ORC poderá rescindir uniíateraimenfe 0 Contrato de pleno direito, independente de
qualquer Lvc:•■■posição judicia: ou sx7 ajumm;! 0 do pagamento c.e qualquer indenização pelos 
motivos:
a - C não cumprimento, 0 cumprimento irreguier ou lento, das Cláusulas contratuais,
espeancaçee.:, projetos s prazos estabelecidos;
b - A. sub-conrraíEção má"' r r-u m-mc 0 cessão total ou parcial do contrato; 
c -  A sub-coritralação parcial, sem a anuência do ORC;
d - Quando restar comprovada a impossmilidade da conclusão da obra, no prazo estipulado,
pes CJ:p í e>di.e-:7,. r- ■ .
e - A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação ao ORC; 
f -- A associação cio contratado core outrem, bem corno a fusão, cisão ou Incorporação, não 
admitida no editai.
g ■ 0 desce :''pemc;' ;v' r,~̂  . . . . . . . . . . . . . e;, finalização, assim como as de seus
superiores;
h - O ccm.eS.irnento reiterado de faltes na; execução das obras, anotadas na forma do § 3.8 do 
art. 57 da La: "A '■ :1C,'T - ; -
1 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j -  A dissolução da scdechde ou foiecímuntc de contratado;
k A aReoíçA: social ou a modificação ca finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a m-cuouçã -■ ■'.....■' ■
I - Razões de interesse público, na forma prevista na Lei n8 8.666/93;
m •' ocer é: cia cie caso fo-tmfo m., -m c -rç:; naiot, rejuíarmente comprovada, impeditiva da 
execução Jo 00c .r -; 0
Parágrafo Lírico. Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados nas alíneas 
anteriores, 0 CONTRATADA, ' ; :ars sujai,:- 3 aplicação das sanções previstas Cláusula Décima 
Terceira deste Contrato, cora oxerçao Jc caso pmvisto nas alíneas 'T' e"' m".



CLÁUSULA DÍOMÂ TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeita 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 dà 
Lei 8.666/93: a ■ advertência; b - multa de mora de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o vaíor do contrato por dia C.n arraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c - muita de 10% (der por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
pa xlaí do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar corn: AdminOtmçço, oro mr; de ate 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contraía:' com a Administração Púbiica enquanto perdurarem os motivos 
determinantes dc punição ou até que soja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a permlidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas ra Lm 8.566

CLÁUSULA DÉCIMA qu a rta  • DOS a crécim g s  OU SUPRESSÕES DE SERVIÇOS:
O Co: A cisdc í:c \ oi ri6~:r'■■ :.r . O:' m : v munas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões q.;a se fizerem necessá tos, até 25% (vinte e cinco por cento) do vaior inicial 
atualizado co contrato, m no caso dt m/cnoj de edifício ol, equipamento, até o limite de 50% 
(cinquenta por c com; pare. — vc s : xmóoom, c r ró c ro  os percentuais estabelecidos no Art. 65, 
§ Eq dc Lc, ÀduG/OC c cm : *'urO'ç5os.

CLÃ* 'to ...0, JÉGMÔ Cí Av t ? .. no t r ' %  w  mçn DA. 3 OBRAS E SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: 
Após a ccIusêc dov 0= % ;:" a CONTRATADA., mediante requerimento ao Gestor
do Contrato, podará solicitar o recebTnente dos mesmos.
Os ser. :;, m concluídos poder?o r-v rmmbldo: PP.OV.SORIAMENTE, a critério do ORC através de 
vistorb. da reepe sá''": ç -r m :: o-; soo:■ "t ;T o  e fiscalização, que formalizará mediante 
te.rrso csrcu.íslsnciado, rs: - ' p e l a s  partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
do contratado.
Pc e n-cabl -vsnro p -  p. u :,:. - pr L; •s s/ rrí cOtua: a er.trega dos catálogos, folhetos 
e mmmmic dc rmzníurnon, s p-r-ç'-: e 'manutenção de todas as instalações, equipamentos e 
componentes pertinentes ao objete dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia;
A CsmimCads fica cOCgrr.h' - rep-cu q corrigí;, remover, reconstruir cu substituir, às suas 
expmssa.,, no Lcv-o m- r .r  "ç ; mm pm uc verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes d;, c.vrct cão c . empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam -Ir r mm crermos:! m - " ■ " c, : v; ’ :.c'^'vm.õrovisório.
Pa.o o rmcm.r.mr mo PCCC'*'r :'/r' ::c : m .nça., o Os cai da obra que vistoriará cs serviços e 
emitirá TtuíVIü DE PECECLVTINTO OfECioTud0, que comprove a acequação do objeto aos 
termos rcmmícaO.
O VTCV:2! Df /)!7N’Tr' ”
re-,põr.i,,b:;iLl:..dec osf''bm-;'m 
A execução do contrato se;'á 
pC' :‘C cr r: currute :T'

r r m T !Vr  um omos e serviços, não isenta a CONTRATADA das 
' ;rm  Cód:go Civil Brasileiro.

objeto :ie acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação
■'■"■•T ~ o C : 2 ' : v ,: Lúdntente designado.

O fscai Cru: mrTçns par m - o uestrm do contrato, formalmsnte designado pela 
Admhvsiração, a r:orr prova dsmeríe ‘ uh; Tedc p:-r: gerenciar o contrato, será o responsável 
p£ u Cm cumprimente -Ne dóucvuc: ccuímtuais, inclusive as pertinentes aos encargos 
co r pir cumCcmc, : " "■ ■ '-v ’ --1- ' •• a: obrigações definidas na ÍNSTRUÇÃO
NOTiviATiVA .% c ......:: cCOXOS, instituída pelo Decreto Municipal 034/2017 de 15
de dezernbrc de 2017, ANEXO V‘ü ao ediís! dessa TomcJs; de Preços.
Ca m !:m! r hv-u'- ......' -."o. t rr  - r m d , :  de .serviços, esses terão que ser
justificarícs o accTos pux 'Ccauzsçbo u cc -jzgss dos mesmos devem estar registrados no
Llvus de Oco: ú pc :s:r.



No caso de etapas não conciuídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente execu 
devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.
A aprovação cia rnediçac p ' '■ a a roca ate cia pela Contratada não a exime de qualquer 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
Após a assinatura dc TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada pela 
CONTRATADA será libe"ac!e n se ens dinheiro, corrigida rnonetariamente.

CLÁUSULA DÉCílVsÀ SEXTA ■ DAT D5S?OS-ÇÕf:S GERAIS
A CONTRATADA se sujeita integraimente aos termos do presente Contrato e manifesta 
expressa mente conccrcíâcÁ c m e adequação cio projeto básico relativo à referida obra.
Os casos omissos neste CONTRATO serão regulados pela Lei 8.666/93, e demais legislação
pe D-nente.
A CONTRATADA deve Ir.fc-nsr imeclAtamonte a CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do 
endereço comerciai, telefones, e-rrai!, com vistas a possibilitar eventual recebimento de
ce 'o r t .D r D . s  t "' ;rIn: ■ ■ vA t c í u  nutres.
O 'vssmmçvUrunU; ,festo ite m oo c.:: ' e :l~ r.CivTRATADA, implicará na aceitação, sem 
qualquer oojeyãc-, das : sc.cnsidt.s da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer
tipos dc comcnicnçoes evanturdmeno: tentadas, rsUcionadas com a execução dos serviços 
co TraCs-tos.
A CONTRAÍADA a deverá respeitar cs D.ssrcçóes contidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N? 
001/20.17 e seus ANEXOO, instituída pelo Decreto Municipal 034/2017 de 15 de dezembro de 
2G i T 11X0 tc d  cg-r rM rr  X ru:'::s;rs ;D IXeços que originou esse contrato.

CLÁÜSUiA DÁTitíCA SÉTIMA, • TC TTCCh
Para diomo questões deoormiUes deste ssssírrCc, as partes elegem o Fore da Comarca de 
CajazaXs c.
E, por estarem de plane acordo, ;qf lavro dc o presente cor,traio em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado paias partes a por duas testemunhes.

Côjazeiras -  P3 13 da Julho de 2021.

PELO CONTRATANTE

MYCHELLE DANTAS DE ALMEIDA NOLETO 
Secreta ri a 
041,6SJ.234-04
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O U T O R G A N T E

D E L  E N G E N H A R IA  E I R E L I  M E , Empresa da Construção C iv i l , com 
sede a Rua Mãe Burrego, 68, I o andar, eem r de Itaporanga-PB C E P  58.78í)-000crita no 
C N P J I7.415.942/0001-33, neste ato representado pelo empresário Wendeyson Gomes 
Ferreira casado, engenheiro c iv il , C P F  n 056.572.854-76, R G  2.752.600 SSP/P B  
residente e dom iciliado na Rua Expedito Fia lio , centro de Itaporanga-PB

O U T O R G A D O

A L A N  L E I T E  C O S T A  N O B R E G A . brasileiro, casado. C P F  n° 
050.290.414-35 e R G  2886455 SSP/PB  res.d nte e dom iciliado na cidade de João Pessoa- 
P B , na Rua M arechal Hennes da Fonseca, fv'3. A P  202, Bessa. João Pessoa. C E P  58035- 
i 90.

O B J E T IV O  E  P O D E R E S

Por este instrumento Particu lar na melhor forma de direito, a outorgante 
nomeia e constitui seu bastante Procurador outorgado, a quem confere plenos poderes, 
para representá-la em Concorrências ou Mutações Públicas na Cidade de Cajazeiras. 
assinando toda documentação necessária pam tomar parte da mesma, como declaração do 
menor, fatos supervenientes e demais declarações, propostas, orçamentos, cronogramas. 
assinar contratos, aditivos, ordem de serve t. prorrogações de prazo, rea lizar cadastros, 
v istorias, representar a outorgante perann todas as repartições públicas federais. 
Estaduais. M unicipais e demais órgãos Púbbcos de modo geral e tudo mais para o bom 
fie l cumprimento deste mandato, em todo te ritó rio  nacional.

Itaporanga-PB, 21 de Julho de 2021

W E N D E Y S O N  G O M E S  F E R R E I R A  Wendeyson Gomes Fere
Eng° Civil

E N G °  C I V I L  -  ( R E A  1606752294 CREA160875229-

R E P R E S E N T  AN F E  D A  E M P R E S A



ESTADO DA P A R A ÍB A
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS

ORDEM DE SERVIÇO
Cajazeiras - PB, 22 de Julho ao

Executante: DEL ENGENHARIA - EIRSLE - MS \ -----
Prezados Senhores,

Fica autorizado o inicio da execução do serviço abaixo indicado, nos termos do respectivo 
processo licitatório - Tomada de Preços n° 60002/2020.
OBJETO: Execução de Obras de Kí.j. -nharia visando as reformas por lote individuais: REFORMA DA 
UBS PATAMUTÉ NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS -PB; REFORMA DA UBS DR. JOSÉ LEITE ROLIM NO MUNICÍPIO 
DE CAJAZEIRAS - PB; REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA - SIMÃO DE OLIVEIRA; REFORMA DAB 
UBS FRANCISCO NUMES DA SILVA HO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB; REFORMA DA UBS JOSÉ ANTÔNIO 
PESSOA MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS.

INÍCIO: No prazo máximo de 10 (dez) dias a partir desta data.

Salienta-se que o serviço ora autorizado deverá ser executado em observância ao disposto no 
processo licitatório acima indLendo, inclusive de acordo com o instrumento de ajuste 
correspondente - Contrato n° 60G99/2G21-CPL.
Atenciosamente,

MYCHÈLLE DANTAS DE ALMEIDA NO
Secretária
041.690.234-04

Ciente do executante - 22.07.1

DEL ENIGSIn HARIA - ELBRELE - ME 
CNPJ n° 17.415.942/0001-33
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ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS

ORDEM DE SERVIÇO
Cajazeiras - PB, 22 de Julho de 2021.

Executante: DEL ENGENHARIA - EIRELE - ME
Prezados Senhores,

Fica autorizado o inicio da execução do serviço abaixo indicado, nos termos do respectivo 
processo licitatório - Tomada de Preços n° 60002/2020.
OBJETO: Execução de Obras de Engenharia visando as reformas por lote individuais: REFORMA DA 
ÜBS PATAMUTÉ NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS -PB; REFORMA DA UBS DR. JOSÉ LEITE ROLIM NO MUNICÍPIO 
DE CAJAZEIRAS - PB; REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA - SIMÃO DE OLIVEIRA; REFORMA DAB 
UBS FRANCISCO NUMES DA SILVA NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB; REFORMA DA UBS JOSÉ ANTÔNIO 
PESSOA MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS.

INÍCIO: No prazo máximo de 10 (dez) dias a partir desta data.

Salienta-se que o serviço ora autorizado deverá ser executado em observância ao disposto no 
pjocesso licitatório acima indicado, inclusive de acordo com o instrumento de ajuste 
correspondente - Contrato n° 60099/2021-CPL.
Atenciosamente,

SITAS DE ALMEIDA NOLETO
Secretária
041.690.234-04

O & Jto . Ca . y i c d j —

Ciente do executante - 22.07.21

DEL EjHGENHÁRIA - EIRELE - ME 
CNPJ n° 17.415.942/0001-33


